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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1. OBJETO 

 

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de organização e guarda (custódia) de 

Caixas Box Padrão, contendo acervo documental do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC – Campinas/SP, 

conforme condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste termo, para um período de 12 

(doze meses). 

 

1.2. Descrições dos serviços e quantidades estimadas:  

 
Item Serviços – Taxa Única Unidade Quantidade 

Estimada 

1 Fornecimento de embalagem (kit armazenagem caixa 
20kg) 

Por caixa 250  

2 Movimentação externa inicial para migração de 
acervo do CBC para a empresa Contratada 

Por caixa 250 

3 Implantação caixas com banco de dados fornecido 
pelo CBC 

Por caixa 250 

Item Serviços – Mensais  Unidade Quantidade 
Estimada 

4 Fornecimento de embalagem (Kit armazenagem caixa 
20 Kg) 

Por caixa 10/mês 

5 Movimentação externa mensal para migração de 
acervo do CBC para a empresa Contratada 

Por caixa 10/mês 

6 Implantação caixas com banco de dados fornecido 
pelo CBC 

Por caixa 10/mês 

7 Movimentação externa para retirada ou entrega de 
caixas no CBC – normal (para Pesquisa no CBC) 

Transporte de 
caixas 

10/mês 

8 Movimentação externa para retirada ou entrega de 
caixas no CBC – emergencial (para Pesquisa no CBC) 

Transporte de 
caixas 

10/mês 

9 Armazenagem caixa padrão (20 Kg) 
 

Por caixa 250 
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2. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

 

2.1. A migração do acervo atual total do CBC – Campinas/SP, para o local indicado pela empresa a ser 

contratada, será realizada da seguinte forma: 

 

a)  O Comitê Brasileiro de Clubes – CBC solicitará oficialmente à Empresa Contratada, a quantidade 

estimada em 250 (duzentas e cinquenta) Caixas Box Padrão (20 Kg), acompanhadas de etiquetas e 

lacres; 

b)  O arquivamento dos documentos nas Caixas Box, bem como a etiquetagem e lacre, será providenciado 

pelo CBC – Campinas/SP; 

c)  Após arquivamento e estando as Caixas Box lacradas, o CBC – Campinas solicitará a retirada das 

mesmas pela Empresa Contratada, para arquivamento e guarda, em local pré-determinado; 

d)  A retirada das Caixas Box, contendo documentação do CBC – Campinas, poderá ser efetuada em até 10 

(dez) viagens, mediante requisição deste Comitê, em data pré-agendada pelo mesmo. 

 

2.2. A migração do acervo mensal do CBC – Campinas/SP para o local indicado pela empresa a ser contratada, 

será realizado da seguinte forma: 

 

a)  O Comitê Brasileiro de Clubes – CBC solicitará oficialmente à Empresa Contratada a quantidade mensal 

estimada em 10 (dez) Caixas Box Padrão (20 Kg), acompanhadas de etiquetas e lacres; 

b)  O arquivamento dos documentos nas Caixas Box, bem como a etiquetagem e lacre, será providenciado 

pelo CBC – Campinas/SP; 

c)  Após arquivamento e estando as Caixas Box lacradas, o CBC – Campinas solicitará a retirada das 

mesmas pela Empresa Contratada, para arquivamento e guarda, em local pré-determinado; 

d)  A retirada das Caixas Box, contendo documentação do CBC – Campinas, poderá ser efetuada em até 02 

(duas) viagens, mediante requisição deste Comitê, em data pré-agendada pelo mesmo. 

 

2.3. As solicitações de consultas, estimadas em uma quantidade de 04 (quatro) consultas normais e 04 (quatro) 

consultas urgentes por mês, serão realizadas da seguinte forma:  
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a)  Todos os pedidos de resgates/devoluções serão enviados à Empresa Contratada, através de requisição 

formal assinada pela gerência imediata ou superior hierárquico do Contratante; 

b)  Todos os pedidos de resgates/devoluções deverão ser atendidos até às 17h do dia útil seguinte à 

formalização do pedido; 

c)  Em casos de pedidos de urgência, estes devem ser atendidos em até 4h, a partir do momento de 

formalização do pedido; 

d)  Em casos de pedidos de urgência, cuja solicitação ultrapasse o horário das 17 horas, a entrega deverá ser 

realizada até às 10h do dia útil seguinte à formalização do pedido. 

 

2.4. Para os serviços dispostos nos itens 2.1, 2.2 e 2.3 deste Termo de Referência, a Empresa Contratada deverá 

dispor de: 

 

a)  Materiais: Caixas Box Padrão, Etiquetas e Fitas para lacres; 

b)  Local apropriado, seco e seguro para Guarda (Custódia) e conservação das Caixas Box, contendo 

documentos arquivados pelo CBC – Campinas/SP; 

c)  Gerenciamento em banco de dados, com codificações das Caixas Box para fácil acesso do Comitê 

Brasileiro de Clubes – CBC, quando da solicitação de consultas; 

d)  Transporte próprio que permita entrega/retirada das Caixas Box requeridas, com segurança. 

 

2.5. Todas as quantidades acima estabelecidas são estimativas e o CBC pagará apenas pelos serviços 

efetivamente prestados, considerando o valor unitário da proposta vencedora e o quantitativo realizado. 

                     

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

 

3.1. As Caixas Box deverão ser armazenadas em local seguro, seguindo as especificações técnicas, e, quando 

transportadas, devem ser entregues em perfeito estado de conservação. 

 

3.2. O armazenamento deve obedecer, obrigatoriamente, as especificações de normas técnicas apropriadas, em 

especial as Normas ABNT NBR 11515. 
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3.3. As Caixas Box retiradas do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC – Campinas/SP deverão ser incluídas em 

Banco de Dados para sua posterior recuperação de forma sistêmica. 

 

3.4. A empresa que vier a ser contratada deverá migrar com segurança todas as Caixas Box, contendo a 

documentação do CBC – Campinas/SP para a Empresa Contratada, em até 30 (trinta) dias após a assinatura do 

contrato, conforme datas pré-agendadas pelo CBC, podendo ser efetuadas em até 10 (dez) viagens, que 

deverão ser realizadas em até 01 (um) dia útil após o recebimento de requerimento expedido por este Comitê. 

 

3.5. A Contratada deverá realizar a implantação, ou seja, emitir e fornecer etiquetas com código de barras para 

executar a entrada das Caixas Box em seu depósito, possibilitando a identificação das Caixas Box onde as 

mesmas estiverem armazenadas, tanto pelo número CBC como pelo número de identificação da Contratada. 

 

3.6. Deverá ser realizada a indexação de todas as Caixas Box do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC – 

Campinas/SP, que deverão conter no mínimo, os campos a seguir: 

 

a)  Número da caixa; 

b)  Nome do Departamento da Unidade Administrativa do CBC, e; 

c)  Resumo do conteúdo.  

 

3.7. A identificação, solicitação e devolução de Caixas Box deverão ser realizadas via sistema web a ser 

disponibilizado pela Contratada e acessado por meio de senhas individuais por cada responsável dos 

departamentos informados pelo CBC, ou na impossibilidade de uso momentâneo do mesmo, via solicitação 

direcionada a e-mail empresarial da Contratada. 

 

3.8. A Empresa Contratada deverá emitir relatório mensal e encaminhá-lo ao Fiscal do contrato do Comitê 

Brasileiro de Clubes - CBC, contendo os pedidos de resgate/remessas de Caixas Box, visando o controle do 

contrato. 

  

4. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
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4.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e o Comitê 

Brasileiro de Clubes – CBC, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta ou indireta.  

 

5. JUSTIFICATIVA DOS SERVIÇOS 

 

5.1. Com o aumento da capacidade produtiva e da eficiência dos processos de trabalho no Comitê Brasileiro de 

Clubes – CBC, houve um crescente recebimento e geração de documentos em vários formatos, ano a ano, e com 

o volume de produção tornou-se impraticável o armazenamento de todo o material gerado nas dependências 

do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, não dispondo o mesmo de espaço próprio, adequado, preparado e seguro 

para a Guarda, nem mesmo de profissionais especializados na atividade arquivística. 

 

5.2. A essência do serviço prestado de guarda, armazenamento, conservação, transporte de Caixas Box, 

contendo os documentos produzidos pelo Comitê Brasileiro de Clubes – CBC – Campinas/SP, é de fundamental 

importância para o desempenho das atividades realizadas por este Comitê, inclusive para o eventual 

atendimento aos órgãos de controle em prazos pré-determinados. 

 

6. LEGISLAÇÃO PERTINENTE 

 

6.1. A prestação dos serviços será regida pelo Regulamento de Compras e Contratações do Comitê Brasileiro 

de Clubes – CBC (doravante “RCC do CBC”) e pelas condições do presente ato convocatório. Os casos omissos 

serão resolvidos com base no RCC do CBC. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  

 

7.1. A empresa participante deverá apresentar proposta considerando o modelo estabelecido no edital (Modelo 

de Proposta de Preços – Anexo I A). 

 

7.2. A proposta já deverá incluir todos os custos relacionados à prestação dos serviços. 
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8. DO ÍNDICE DE REAJUSTE 

 

8.1. O índice a ser aplicado para resguardar-se a manutenção do equilíbrio contratual, quando da revisão anual 

do contrato, será o IGPM/FGV. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as normas de 

regência, as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  

 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por funcionário especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente da Contratada para as providências cabíveis; 

 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção;  

 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 

Termo e seus anexos;  

 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, quando for o 

caso.  

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os 

materiais e equipamentos, ferramentas e instrumentos necessários, na qualidade e quantidade especificadas 

neste Termo de Referência e em sua proposta;  
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução;  

 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com as normas de 

regência, ficando o Comitê Brasileiro de Clubes – CBC autorizado a descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada o valor correspondente aos danos sofridos, se for o caso;  

 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

10.5. Apresentar ao Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, quando do início das atividades, e sempre que houver 

alocação de novo empregado na execução do contrato, relação nominal constando nome, departamento, cargo, 

telefone e e-mail para contato. 

 

10.6. Substituir, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, em caso de eventual ausência, tais como, faltas, férias e 

licenças, o empregado indicado previamente como responsável pelo Contrato do Comitê Brasileiro de Clubes – 

CBC; 

 

10.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Comitê Brasileiro de 

Clubes – CBC;  

 

10.8. Atender às solicitações do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 

obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;  

 

10.9. Relatar ao Comitê Brasileiro de Clubes – CBC toda e qualquer irregularidade eventualmente verificada no 

decorrer da prestação dos serviços;  

 



 
 

 
25

10.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  

 

10.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de contratação;  

 

10.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

 

10.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos; 

 

10.14. Submeter-se às normas e condições baixadas pelo Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, quanto ao 

comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 

 

10.15. Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro das 

normas de regência e dos prazos estabelecidos. 

  

11. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS DE INFRAESTRUTURA FÍSICA PARA ARMAZENAMENTO E TRATAMENTO DE 

ARQUIVOS 

 

11.1. A empresa que vier a ser contratada deverá comprovar possuir estrutura mínima de segurança no local de 

guarda dos documentos conforme listadas abaixo: 

 

a) Vigilância monitorada por CFTV 24 horas; 

b) Sistema de alarme e combate a incêndio, com certificação do Corpo de Bombeiros; 

c) Ausência de instalações elétricas na área de armazenagem; 

d) Controle biológico permanente de pragas; 

e) Controle de umidade; 

f) Arquivistas e técnicos em arquivo com certificação técnica;  

 



 
 

 
26

11.2. A participante que será contratada será a única e integralmente responsável pela guarda, manutenção e 

confidencialidade dos arquivos armazenados em seus depósitos, se sujeitando a aplicação das penalidades aqui 

previstas além da indenização por possíveis perdas e danos sofridos pelo Comitê Brasileiro de Clubes – CBC. 

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

12.1. O Comitê Brasileiro de Clubes – CBC executa os seus pagamentos aos contratados/fornecedores nos dias 5, 

15 e 25 de cada mês, ou, na coincidência com finais de semana ou feriados, no dia útil imediatamente seguinte. 

Assim, constatado o cumprimento da obrigação e trâmites internos de aprovação, o pagamento será efetuado 

em um dos dias mencionados acima, desde que observado, no entanto, o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis 

ao da apresentação da nota fiscal, contados a partir do primeiro dia útil após a execução dos serviços. 

 

12.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 

até o 5° (quinto) dia útil da data da apresentação da nota devidamente corrigida, observando o critério 

estabelecido no item 12.1 deste Termo de Referência. 

 

12.3. O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da Contratada, informada em sua 

Proposta Comercial. 

 

§ 1º - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma forma por culpa 

da CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variação acumulada do 

Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M, publicado pela Fundação Getúlio Vargas – FGV. 

 

§ 2º - O requerimento de pagamento, bem como os documentos de cobrança da CONTRATADA, deverão ser 

entregues na sede do CONTRATANTE. 

 

§ 3º - Nas Notas Fiscais emitidas, deverá conter de forma sucinta a descrição dos "Serviços de organização e 

guarda (custódia) de Caixas Box, contendo acervo documental do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, na cidade 

de Campinas/SP, conforme Processo NLP-113/2017”. 
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§ 4º - Para efeito do imposto (ISS) incidente sobre a nota fiscal, deverão ser consideradas as seguintes 

condições: 

 

I – De acordo com a Instrução Normativa DRM/GP nº 001 do município de Campinas, onde se encontra a sede 

do Comitê Brasileiro de Clubes - CBC, a empresa estabelecida fora deste município deverá se cadastrar no 

CENE, caso esteja inserida na Tabela I do anexo II da referida Instrução Normativa. Caso não seja feito o 

cadastro o ISS (5% do valor da nota), será descontado do pagamento. 

 

II – Conforme o artigo 2º da Lei Complementar 116/2003: o imposto não incide sobre a prestação de serviços 

em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos diretores e membros de conselho consultivo ou de 

conselho fiscal de sociedades e fundações, bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados. 

 

13. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

13.1. O prazo de vigência do CONTRATO a ser celebrado com a empresa vencedora do presente processo de 

contratação será de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. 

 

13.2. Havendo regularidade e correção na prestação dos serviços contratados, de forma a atender satisfatória e 

integralmente as necessidades do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, o contrato poderá ser renovado, por 

sucessivos períodos de até 12 (doze) meses, respeitando-se o limite de até 60 (sessenta) meses. As eventuais 

renovações ficarão sempre condicionadas ao interesse do CONTRATANTE em promovê-las e à compatibilidade 

do preço vigente com as práticas do mercado, no momento em que devam ser firmados os respectivos 

instrumentos para a renovação. 

 

14. LOCAIS PARA RETIRADA E ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 

14.1. O acervo dos documentos do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, mencionado neste Termo de Referência, 

encontra-se armazenado em sua sede – Campinas/SP, compreendendo os endereços abaixo dispostos: 

 

a) Sede do CBC: Rua Açaí, 566 – Bairro das Palmeiras – Campinas/SP; 

b) Imóvel locado do CBC: Rua Açaí, 492 – Bairro das Palmeiras – Campinas/SP.  



 
 

 
28

14.2. Ao solicitar entrega/retirada de Caixas Box, o Comitê Brasileiro de Clubes – CBC indicará, em tempo, o 

local para a Empresa Contratada se apresentar, sendo sempre um dos endereços mencionados no item 14.1. 

 

15. CONFIDENCIALIDADE 

 

15.1. A participante que for selecionada se compromete com os seguintes termos de confidencialidade: 

 

15.1.1. Se compromete expressamente, e de forma irrevogável, a manter o mais rigoroso sigilo a respeito das 

informações/documentos a que tiver acesso em razão dos serviços que se propõe.  

 

15.1.2. Entende-se por confidenciais todas as informações fornecidas, por qualquer meio, pelo Comitê Brasileiro 

de Clubes – CBC. 

 

15.1.3. A participante concorda em não divulgar à terceiros nenhuma das informações/documentos recebidos, 

notadamente (I) à imprensa, (II) para fins promocionais ou de propaganda, ou (III) com objetivo de informar ou 

influenciar terceiros. 

 

15.1.4. A participante se compromete a zelar pela confidencialidade das informações/documentos, restringindo 

o acesso dos dados do Comitê Brasileiro de Clubes – CBC, exclusivamente a seus funcionários, 

responsabilizando-se perante a Contratada por seus profissionais. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


















